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§ 2º O servidor do ente federativo, incluídas suas autarquias
e fundações, ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão de-
clarado em lei de livre nomeação e exoneração, de cargo eletivo, bem
como de outro cargo temporário ou de emprego público, é segurado
obrigatório do Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

§ 3º O segurado do RPPS, quando cedido a órgão ou en-
tidade de outro ente federativo, com ou sem ônus para o cessionário,
permanecerá vinculado ao regime previdenciário de origem.

Seção II - Do Caráter Contributivo
Art. 3º Os RPPS terão caráter contributivo e solidário, me-

diante contribuição do ente federativo, dos servidores ativos, inativos
e pensionistas, observando-se que:

I - a alíquota de contribuição dos segurados ativos destinada
ao RPPS não poderá ser inferior à dos servidores titulares de cargos
efetivos da União;

II - as contribuições sobre os proventos de aposentadoria e
sobre as pensões observarão a mesma alíquota aplicada ao servidor
ativo do respectivo ente federativo e incidirá sobre a parcela dos
proventos e pensões concedidas pelo RPPS que supere o limite má-
ximo estabelecido para os benefícios do RGPS;

III - a contribuição do ente federativo não poderá ser inferior
ao valor da contribuição do servidor ativo nem superior ao dobro
desta, observado o cálculo atuarial inicial e as reavaliações atuariais
anuais.

§ 1º O ente federativo será responsável pela cobertura de
eventuais insuficiências financeiras do RPPS, decorrentes do paga-
mento de benefícios previdenciários, ainda que supere o limite má-
ximo previsto no inciso III do caput.

§ 2º Quando o beneficiário for portador de doença inca-
pacitante, conforme definido pelo ente federativo e de acordo com
laudo médico pericial, a contribuição prevista no inciso II do caput
incidirá apenas sobre a parcela de proventos de aposentadoria e de
pensão que supere o dobro do limite máximo estabelecido para os
benefícios do RGPS.

Art. 4º A lei do ente federativo definirá as parcelas que
comporão a base de cálculo da contribuição.

§ 1º O ente poderá, por lei, prever que a inclusão das par-
celas pagas em decorrência de local de trabalho, de função de con-
fiança ou de cargo em comissão, será feita mediante opção expressa
do servidor, para efeito do cálculo de que trata o art. 1º da Lei No-

10.887, de 2004, respeitado, na definição do valor dos proventos, o
limite máximo de que trata o § 5º daquele artigo.

§ 2º Os segurados ativos também contribuirão sobre o dé-
cimo terceiro salário, bem como sobre os benefícios de salário-ma-
ternidade e auxílio-doença, e os inativos e pensionistas sobre a gra-
tificação natalina ou abono anual.

§ 3º Se a lei do ente federativo não excluir o valor do
benefício de auxílio-doença da base de cálculo de contribuição do
ente federativo durante o afastamento do servidor, as contribuições
correspondentes continuarão a ser repassadas pelo ente à unidade
gestora do RPPS.

§ 4º Não incidirá contribuição sobre o valor do abono de
permanência instituído pela Emenda Constitucional No- 41, de 19 de
dezembro de 2003.

Art. 5º As contribuições legalmente instituídas, devidas pelo
ente federativo e não repassadas à unidade gestora até o seu ven-
cimento, depois de apuradas e confessadas, poderão ser objeto de
acordo para pagamento parcelado em moeda corrente, de acordo com
as regras definidas para o RGPS.

§ 1º Mediante lei, e desde que mantido o equilíbrio fi-
nanceiro e atuarial do RPPS, o ente federativo poderá estabelecer
regras específicas para acordo de parcelamento, observados os se-
guintes critérios:

I - previsão, em cada acordo de parcelamento, do número
máximo de 60 (sessenta) parcelas mensais, iguais e sucessivas e de
quatro parcelas para cada competência em atraso;

II - aplicação de índice de atualização legal e de taxa de
juros na consolidação do montante devido e no pagamento das par-
celas, inclusive se pagas em atraso;

III - vedação de inclusão, no acordo de parcelamento, das
contribuições descontadas dos segurados ativos, inativos e dos pen-
sionistas, salvo o disposto na parte final do § 2º;

IV - previsão das medidas ou sanções para os casos de
inadimplemento das prestações ou descumprimento das demais regras
do acordo.

§ 2º Excepcionalmente, lei poderá autorizar o parcelamento
dos débitos oriundos das contribuições devidas pelo ente federativo
até dezembro de 2004, em até 240 (duzentas e quarenta) prestações
mensais, e das contribuições descontadas dos segurados, ativos e
inativos, e dos pensionistas, relativas ao mesmo período, em até 60
(sessenta) prestações mensais, não se aplicando, nesta hipótese, o
disposto na parte final do inciso I do § 1º.

§ 3º Lei do ente federativo poderá prever a vinculação de
percentual do Fundo de Participação dos Estados - FPE ou Fundo de
Participação dos Municípios - FPM para pagamento das parcelas
acordadas.

§ 4º O termo de acordo de parcelamento deverá ser acom-
panhado do comprovante de sua publicação e de demonstrativos que
discriminem, por competência, os valores originários, as atualizações,
os juros e o valor total consolidado.

§ 5º Os valores necessários ao equacionamento do déficit
atuarial, se incluídos no mesmo acordo de parcelamento, deverão ser
discriminados em planilhas distintas.

§ 6º O vencimento da primeira parcela dar-se-á, no máximo,
até o último dia útil do mês subseqüente ao da publicação do termo
de acordo de parcelamento.

§ 7º Poderá ser feito reparcelamento das contribuições in-
cluídas em acordo de parcelamento, por uma única vez, para cada
competência.

§ 8º Os débitos do ente com o RPPS, não decorrentes de
contribuições previdenciárias, poderão ser parcelados mediante lei e
termos de acordo específicos, em conformidade com o § 1º, incisos I
a III, e §§ 3º e 4º, deste artigo.

Art. 6º As bases de cálculo, os valores arrecadados, alíquotas
e outras informações necessárias à verificação do cumprimento do
caráter contributivo serão prestadas pelo ente federativo à Secretaria
de Políticas de Previdência Social - SPS, do Ministério da Previ-
dência Social - MPS, por meio do Demonstrativo Previdenciário do
RPPS e do Comprovante do Repasse ao RPPS das contribuições a
cargo do ente federativo e dos segurados, conforme modelos dis-
ponibilizados no endereço eletrônico do MPS na rede mundial de
computadores internet (www.previdencia.gov.br).

Art. 7º É vedada a dação em pagamento com bens móveis e
imóveis de qualquer natureza, ações ou quaisquer outros títulos, para
a amortização de débitos com o RPPS, excetuada a amortização do
déficit atuarial.

Seção III - Do Equilíbrio Financeiro e Atuarial
Art. 8º Ao RPPS deverá ser garantido o equilíbrio financeiro

e atuarial em conformidade com a avaliação atuarial inicial e as
reavaliações realizadas em cada exercício financeiro para a orga-
nização e revisão do plano de custeio e de benefícios.

Art. 9º A avaliação atuarial do RPPS deverá observar os
parâmetros estabelecidos nas Normas de Atuária aplicáveis aos RPPS
definidas pelo MPS.

Seção IV - Da Gestão do Regime Próprio
Art. 10. É vedada a existência de mais de um RPPS para os

servidores titulares de cargos efetivos e de mais de uma unidade
gestora do respectivo regime em cada ente federativo.

§ 1º Entende-se por unidade gestora a entidade ou órgão
integrante da estrutura da Administração Pública de cada ente fe-
derativo, que tenha por finalidade a administração, o gerenciamento e
a operacionalização do RPPS, incluindo a arrecadação e gestão de
recursos e fundos previdenciários, a concessão, o pagamento e a
manutenção dos benefícios.

§ 2º A unidade gestora única deverá gerenciar, direta ou
indiretamente, a concessão, o pagamento e a manutenção, no mínimo,
dos benefícios de aposentadoria e pensão concedidos a partir da
publicação da Emenda Constitucional No- 41, de 2003, de todos os
poderes, órgãos e entidades do ente federativo.

§ 3º A unidade gestora única contará com colegiado ou
instância de decisão, no qual será garantida a representação dos se-
gurados.

Art. 11. É facultada aos entes federativos a constituição de
fundos integrados de bens, direitos e ativos com finalidade previ-
denciária.

Art. 12. Aos segurados deverá ser assegurado pleno acesso
às informações relativas à gestão do RPPS.

Seção V - Da Utilização dos Recursos Previdenciários
Art. 13. São considerados recursos previdenciários as con-

tribuições e quaisquer valores, bens, ativos e seus rendimentos vin-
culados ao RPPS ou ao fundo de previdência de que trata o art. 11,
inclusive a totalidade dos créditos do ente instituidor, reconhecidos
pelo regime de origem, relativos à compensação financeira disci-
plinada na Lei No- 9.796, de 5 de maio de 1999.

Parágrafo único. Os recursos de que trata este artigo serão
utilizados apenas para o pagamento de benefícios previdenciários e
para a Taxa de Administração do respectivo regime conforme cri-
térios estabelecidos no art. 15.

Art. 14. É vedada a utilização de recursos previdenciários
para custear ações de assistência social, de saúde, de assistência
financeira de qualquer espécie e para concessão de verbas inde-
nizatórias, ainda que decorrentes de acidente em serviço.

§ 1º Desde 1º de julho de 1999, os RPPS já existentes que
tivessem, dentre as suas atribuições, a prestação de serviços de as-
sistência médica, em caso de não extinção destes serviços, devem
contabilizar as contribuições para previdência social e para assistência
médica em separado, sendo vedada a transferência de recursos entre
estas contas.

§ 2º Não se aplica o disposto no caput aos contratos de
assistência financeira entre o RPPS e os segurados firmados até o dia
27 de novembro de 1998, sendo vedada sua renovação.

Art. 15. Para cobertura das despesas do RPPS, poderá ser
estabelecida, em lei, Taxa de Administração de até dois pontos per-
centuais do valor total das remunerações, proventos e pensões dos
segurados vinculados ao RPPS, relativo ao exercício financeiro an-
terior, observando-se que:

I - será destinada exclusivamente ao custeio das despesas
correntes e de capital necessárias à organização e ao funcionamento
da unidade gestora do RPPS, inclusive para a conservação de seu
patrimônio;

II - as despesas decorrentes das aplicações de recursos em
ativos financeiros não poderão ser custeadas com os recursos da Taxa
de Administração, devendo ser suportadas com os próprios rendi-
mentos das aplicações;

III - o RPPS poderá constituir reserva com as sobras do
custeio das despesas do exercício, cujos valores serão utilizados para
os fins a que se destina a Taxa de Administração;

IV - para utilizar-se da faculdade prevista no inciso III, o
percentual da Taxa de Administração deverá ser definido expres-
samente em texto legal;

V - a aquisição ou construção de bens imóveis com os
recursos destinados à Taxa de Administração restringe-se aos des-
tinados ao uso próprio da unidade gestora do RPPS;

VI - é vedada a utilização dos bens adquiridos ou cons-
truídos para investimento ou uso por outro órgão público ou particular
em atividades assistenciais ou quaisquer outros fins não previstos no
inciso I.

§ 1º Na hipótese de a unidade gestora do RPPS possuir
competências diversas daquelas relacionadas à administração do re-
gime previdenciário, deverá haver o rateio proporcional das despesas
relativas a cada atividade para posterior apropriação nas rubricas
contábeis correspondentes, observando-se, ainda, que, se a estrutura
ou patrimônio utilizado for de titularidade exclusiva do RPPS, deverá
ser estabelecida uma remuneração ao regime em virtude dessa uti-
lização.

§ 2º Eventuais despesas com contratação de assessoria ou
consultoria deverão ser suportadas com os recursos da Taxa de Ad-
ministração.

§ 3º Excepcionalmente, poderão ser realizados gastos na
reforma de bens imóveis do RPPS destinados a investimentos uti-
lizando-se os recursos destinados à Taxa de Administração, desde que
seja garantido o retorno dos valores empregados, mediante processo
de análise de viabilidade econômico-financeira.

§ 4º O descumprimento dos critérios fixados neste artigo
para a Taxa de Administração do RPPS significará utilização indevida
dos recursos previdenciários e exigirá o ressarcimento dos valores
correspondentes.

Seção VI - Da Escrituração Contábil
Art. 16. Para a organização do RPPS devem ser observadas

as seguintes normas de contabilidade:
I - a escrituração contábil do RPPS deverá ser distinta da

mantida pelo ente federativo;
II - a escrituração deverá incluir todas as operações que

envolvam direta ou indiretamente a responsabilidade do RPPS e mo-
difiquem ou possam vir a modificar seu patrimônio;

III - a escrituração obedecerá aos princípios e legislação
aplicada à contabilidade pública, especialmente à Lei No- 4.320, de 17
de março de 1964, e ao disposto em normas específicas;

IV - o exercício contábil terá a duração de um ano civil;
V - deverão ser adotados registros contábeis auxiliares para

apuração de depreciações, de avaliações e reavaliações dos bens,
direitos e ativos, inclusive dos investimentos e da evolução das re-
servas;

VI - os demonstrativos contábeis devem ser complementados
por notas explicativas e outros quadros demonstrativos necessários ao
minucioso esclarecimento da situação patrimonial e dos investimentos
mantidos pelo RPPS;

VII - os bens, direitos e ativos de qualquer natureza devem
ser avaliados em conformidade com a Lei No- 4.320, de 1964 e
reavaliados periodicamente na forma estabelecida em norma espe-
cífica do MPS;

VIII - os títulos públicos federais, adquiridos diretamente
pelos RPPS, deverão ser marcados a mercado, mensalmente, no mí-
nimo, mediante a utilização de parâmetros reconhecidos pelo mercado
financeiro de forma a refletir seu real valor.

Parágrafo único. Considera-se distinta a escrituração contábil
que permita a diferenciação entre o patrimônio do RPPS e o pa-
trimônio do ente federativo, possibilitando a elaboração de demons-
trativos contábeis específicos, mesmo que a unidade gestora não pos-
sua personalidade jurídica própria.

Art. 17. O ente federativo deverá apresentar à SPS, conforme
modelo, periodicidade e instruções de preenchimento disponíveis no
endereço eletrônico do MPS na internet (www.previdencia.gov.br), os
demonstrativos contábeis relativos ao seu RPPS.

§ 1º No ato do preenchimento e envio das demonstrações
contábeis será gerado recibo no qual se atestará a veracidade das
informações contidas.

§ 2º O recibo de que trata o § 1º deverá ser impresso,
conferido e assinado para ratificação das demonstrações pelo res-
ponsável técnico pela contabilidade e pelos representantes legais do
ente federativo e da unidade gestora do RPPS, e encaminhado à SPS
na forma por ela estabelecida.

Art. 18. O ente federativo manterá registro individualizado
dos segurados do RPPS, que conterá as seguintes informações:

I - nome e demais dados pessoais, inclusive dos depen-
dentes;

II - matrícula e outros dados funcionais;
III - remuneração de contribuição, mês a mês;
IV - valores mensais da contribuição do segurado;
V - valores mensais da contribuição do ente federativo.
Parágrafo único. Ao segurado e, na sua falta, aos depen-

dentes devidamente identificados serão disponibilizadas as informa-
ções constantes de seu registro individualizado.

Seção VII - Do Depósito e da Aplicação dos Recursos
Art. 19. As disponibilidades financeiras vinculadas ao RPPS

serão depositadas e mantidas em contas bancárias separadas das de-
mais disponibilidades do ente federativo.

Art. 20. As disponibilidades financeiras vinculadas ao RPPS
serão aplicadas no mercado financeiro e de capitais brasileiro em
conformidade com regras estabelecidas pelo Conselho Monetário Na-
cional.

Art. 21. Com exceção dos títulos do Governo Federal, é
vedada a aplicação dos recursos do RPPS em títulos públicos e na
concessão de empréstimos de qualquer natureza, inclusive aos entes
federativos, a entidades da Administração Pública Indireta e aos res-
pectivos segurados ou dependentes.

Art. 22. O ente federativo elaborará e encaminhará à SPS o
Demonstrativo dos Investimentos e das Disponibilidades Financeiras
do RPPS e o Demonstrativo da Política de Investimentos, conforme
modelos disponibilizados no endereço eletrônico do MPS na internet
(www.previdencia.gov.br), que deverão conter campos específicos pa-
ra apresentação de informações acerca da comprovação da quali-
ficação ou certidão do responsável pelos investimentos dos recursos
do RPPS.




